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FORMULÁRIO DE CRIAÇÃO DE DISCIPLINA CD-01 

 

1  
NOME DO 
PROGRAMA: 

Programa Multicêntrico de Pós-graduação em Bioquímica e 
Biologia Molecular (PMBqBM) 

2  Proposta de 

 X Criação 
de disciplina 

☐ Exclusão de 
disciplina da grade 
curricular 

☐ Mudança de 
denominação 
da disciplina 

☐ Alteração do 
nº de créditos 
da disciplina 

☐ Alteração de 
pré-requisitos 

 Outro 
 

3 DISCIPLINA 

Nome: Atividades complementares II 

Departamento 
responsável 

Ciências Básicas da Vida 

Data da Anuência do Departamento:           Anexar documento 

Área de Concentração: Bioquímica e Biologia Molecular 

Classificação: Obrigatória X Optativa 

Carga horária 
Teórica:  horas 

Total de     02     créditos 
Prática: 30 horas 

Pré-requisitos:          ☒ Não  ☐ Sim: 

 

A disciplina está sendo proposta para o(s) nível(is) de: 

 

☐ Mestrado profissional          (X) Mestrado acadêmico      (X)  Doutorado 

 

4 Justificativa 

A disciplina consiste em práticas de ensino e pesquisa a serem realizadas após a matrícula do 
estudante na pós-graduação, de acordo como Artigo 53º parágrafo 3º do Regimento Geral da 
SBBq. As possibilidades para compor as atividades complementares devem observar a totalidade 
máxima de créditos para cada modalidade. 

5  Objetivos  

A disciplina tem como objetivo desenvolver e/ou aprimorar a capacidade de pesquisa do(a) 
discente de pós-graduação do PMBqBM. A disciplina inclui práticas de ensino e pesquisa 
realizadas da área de bioquímica e biologia molecular e correlatas. 
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6  Ementa  
 

A disciplina consiste realizar duas atividades de participação semestral no Programa de 
Aperfeiçoamento do Ensino (PAE) ou programas similares (PED- programa de estágio 
docente, etc), limitando-se o total desta modalidade ao máximo de 04 (quatro) créditos para o 
Mestrado e 08 (oito) para o Doutorado ou dois trabalhos completos publicados em periódico 
indexado de circulação internacional, sendo o estudante co- autor do trabalho (dois créditos 
para cada artigo) ou um livro ou um capítulo de livro internacional de reconhecido mérito 
científico ou duas participações como autor principal, com apresentação de trabalho em 
congresso científico nacional . 

7  Bibliografia  

 

Livros didáticos e artigos relacionados às áreas do conhecimento de Bioquímica e Biologia 
Molecular. 
 

8  Forma(s) de avaliação  
 

As atividades abaixo serão consideradas Atividades Complementares II, computando-se os 
créditos em equivalência com o peso discriminado na Resolução Normativa nº 6 da SBBq: 
 
- trabalho completo publicado em periódico indexado de circulação internacional, sendo o 
estudante co- autor do trabalho ou 
 

- livro ou capítulo de livro internacional de reconhecido mérito científico. 
 

Segundo Regimento Geral da Pós-graduação Stricto Sensu da Universidade Federal de Juiz de 
Fora: 
 
Art 33:- § 5º -O rendimento acadêmico de cada aluno nas disciplinas será  expresso por 
conceitos,de acordo com a seguinte escala: 
 
A (Excelente);B (Bom);C (Regular);R (Reprovado); - (menor que 70 pontos) 
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9  DOCENTE(S) RESPONSÁVEL(IS) 

Nome: Ângelo Marcio Denadai 

☒ DOCENTE UFJF      ☐DOCENTE EXTERNO - INSTITUIÇÃO:  

Nome: Cibele Velloso Rodrigues 

☒ DOCENTE UFJF      ☐DOCENTE EXTERNO -  INSTITUIÇÃO: 

Nome: Jeferson Gomes da Silva 

☒ DOCENTE UFJF      ☐DOCENTE EXTERNO - INSTITUIÇÃO:  

Nome: Karen Luise Lang 

☒ DOCENTE UFJF      ☐DOCENTE EXTERNO - INSTITUIÇÃO:  

Nome: Lúcia Alves de Oliveira  Fraga 

☒ DOCENTE UFJF      ☐DOCENTE EXTERNO - INSTITUIÇÃO:  

Nome: Sandra Bertelli Ribeiro de Castro 

☒ DOCENTE UFJF      ☐DOCENTE EXTERNO - INSTITUIÇÃO:  

10  RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS 

☒ Não serão necessários recursos humanos e/ou materiais adicionais em consequência da criação 
da disciplina. 
 

☐ Serão necessários recursos humanos e/ou materiais em consequência da criação da disciplina. 
Citar e justificar. 

 

11 APROVAÇÃO 

Alteração aprovada pelo pelo Colegiado do Programa em: 06     /  07     /17 

 

Carimbo e Assinatura do(a) Coordenador/a 
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